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                  EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

JAGUARA MACHADO FEU: Vereador nesta egrégia Casa de Leis, vem 

respeitosamente à presença do Excelentíssimo Senhor Presidente, no uso de 

suas atribuições legais, REQUERER que seja encaminhado ao Comando do 

12º Batalhão da Polícia Militar do Espírito Santo, bem como à Guarda Civil 

Municipal de Linhares o seguinte Requerimento: 

Solicitando reforço no patrulhamento ostensivo na comunidade de Bagueira, 

localizada na zona rural deste Município. 

A comunidade de Bagueira tem enfrentado crescente sensação de 

insegurança, especialmente em razão de furtos, movimentações suspeitas, 

circulação de motocicletas sem identificação e ausência de rondas 

regulares. Por se tratar de uma área rural extensa, com propriedades 

afastadas, famílias e produtores rurais ficam mais vulneráveis, necessitando de 

uma presença policial mais frequente para garantir tranquilidade e proteção. O 

patrulhamento ostensivo é medida essencial para coibir delitos, inibir 

possíveis ações criminosas e assegurar o bem-estar da população local, 

garantindo que moradores e trabalhadores possam desenvolver suas 

atividades com segurança. 

Diante disso, solicito especial atenção do comando responsável, a fim de que 

seja ampliado o monitoramento e intensificadas as rondas policiais naquela 

localidade. 

 

Nestes termos, 

 pede deferimento. 

 

Linhares 11 de dezembro 2025  
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                                                   Jaguara Machado Feu 

                                                            Vereador 
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